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PORTARIA N" 9312022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNIGIPAIS DE SEROPÉDICA - SE

de suas atribuiçôes legais,
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RESOLVE:

RETIFICAR O
ooÊ1

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dA SErVidOrA MAriA dé"J
FR'"

esus

Art. 2o No cálculo de fixaÉo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em âtêndimento a decisão judicial proÍerida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 00027'14-32.2016.819.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5olo (cinco por cento).

Art.3'O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 01l1Ol2O12.
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Seropédica, 05 de setembro de 2022

uso

Rodrigues dos Santos em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

AÉ. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADOR]A VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS

SANTOS, matrícula no. 01037, Auxiliar de Serviços Escolarês, com íulcro no artigo

6o da E.C. 4112OO3, ficando seus proventos fixados em R$ 1 .667,33 (um mil.

seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e três centavos).
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Registre-se, ue-sê e cumpra-sê.
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6 Seropédica
Têrça-feira, 06 de Selemúo de 2022
AnoV-No1.093 BO§ leltOlddÕrfl.Õhralh

o otREToR+REstoEtvTE oo tNSTtTUTo DE pREVtDÊNctA Dos SERV|DoRES
MUNICIPAIS DE SEROPÉOICA, SEROPREVI, ESIâdO dO RiÔ dE JANErc, NO USO dE
suas aÍibuiçôes lega§,

PORTÂR|Â N.93/2022

RegislÍe-se plblque-se e cumprá-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRÀ
OtrêlôFPesi.lÁnlê

HUGO LÔPES DE ÔIIVsIRA
DrctoÊPresidenle

RESOLVE

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APoSEN]ADoRIAda Servidorâ Maia dê Jêsus Rodri.
sues dos §ântos en atêndimenlo ao Oeseto Municipârna 19c/, de Z3tO5t2A22.

Ar1. 3'O pEsênre aro concê§sóno enl6.á em wgor nâ dã1ã dê suâ pubticação, prod*
zindo seus efenos a contâl de 01/1 0/201 2.

AN 1. . CONÇEOER o bênelioo de APOSENTADoRIA VoLUNTÂRIA com PRoVEN.
TOS INTEGRAIS a servidoE MARIAOE JESUS RODRTGUES DOS SANTOS nátri.utâ
nô- 01037, Auxiliarde SeMços Es@larês. co.n lulcro no âíigo 60 da E.C.41/2003, fcan-
do sêus prove.tos fixâdós em R$ 1.6ô7 33 Íum mü s.i@ntos e sessêntâ e *te reâis
e lÍnta € tíês cêntavos).

Aí. ? No cálculo de ÍxâÉo dos pÍoventos io co.sderada a Íubricá 'quinquêniô' no
pê@ntual de 10% ldez por csnto) em âtendihonro a decisáo judicial prcraida pelâ
PnmeiÉ Câmara Cívêldô T.ibunalde Jusüçã dô Estadodo Rio de Jãnêrc êm sedê dê
Ap€laçâo nos âúos do Mandado de Segurança n. OOO27í4-32.20i6.8.19.0077. Bn q@
íoidedaEda â nulidádêdo ato adminEtBtivo dê rcduçáo dâ rubn6'qumquênio" para o
percenr'raldê 5oÁ (one por cênlo).

PORTARIA Nq 94/2022

o DrREroR-pREStDENTE Do tNsTtTUTo DE pREViDÊNctA Dos sÉRVtooRES
MUNtclPAts oE sERopÉDlcA sERopREVt. Estado do Rio de Jánei.o, no uso de
s!âs atÍibuiçô€s lêgals,

An. 1'- CONCEDER o b€neÍicio d6 APOSENTADORTA POR |NVALIDEZ com pRG
VTNTOS PORPORCToNAIS âo *drdo. A-^rR ARAúJO. hatr'at. n!. o3o85 Viq'ê
@m íurcrc no adigo 40, §1o, l. e §§ 30 e 17 dã CRFB/88./c âú 76 dá Lei Mlni.ipâl o!
366/2009. fendo sous ffoventos fxados em RS 186.01 ícênto € oitáta e sôis reâis e
um cêntâvosl.

Aí. 2! No çilculo d€ fxáÊo dos p.oventos for consldeíada á rubri.a "quinquênio- no
p€rcênlualde l0ÔÁ (dez por cênlo) em ar€ndimênto a d€cisão judiciãt prclerda pela
PrimeiÉ Câmala Civêldo Íribunáldê Jusliça do Eslado do Rio dê JãneiÍo em sede dê
ApêlãÉo nos âutos do Mandádo de SeEIânçá n. OOO27 14-32.2016-8.19.0077. em q@
loideclaiadâ â nulidadedo ato admlnistrâtivo de reduçâoda rubricê.qu nquênio'pers o
pêrcenlual dê 5% {cinco porento)-

RElrllcAR o BENEF|CTO DE APOSENTAOORTA do seryidorAtãt Arâúio êm alêndi-
mênro ao Oecr€ro Munlcipal no 1W da 23105i2022-

An. 3'O prêsênie âro concessóno ênlíará om vigor na dara dê sua plbti@Éo p.odÉ
zindo seus efeitos ã conlãr de 09/07/2013,

Rêgistrc-se publiqu+$ ê ampra *.
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DtreloÊPresidenle
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